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DECRETO Nº 193, 

01 de dezembro 2021 

 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 

149/2015, 05 de maio de 2015. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso do município de Divina Pastora os seguintes membros: 

 

 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular – Jacqueline da Silva Souza – CPF: 028.932.725-33 

Suplente – Somaia Andrade Gomes – CPF: 015.913.415-31 

 

 Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular – Maria Sterfani dos Santos – CPF: 065.509.495-48 

Suplente – Chrisley Pinto Dias – CPF: 013.801.595-50 

 

 Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular – Josefa Fernanda Santos Passos – CPF: 008.592.175-07 

Suplente – Karolline Carvalho Macêdo Neres – CPF: 795.172.425-49 

 

 Representante da Secretaria Municipal de Finanças 

Titular – Gleysiane Santos da Costa – CPF: 056.357.415-17 

Suplente – Ana Claúdia dos Santos Lima – CPF: 093.714.777-9 

 

Art. 2º O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este 

Decreto será gratuito e considerado como “serviço relevante prestado ao 

Município Divina Pastora/SE. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 
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Art. 4º Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe, 

a um dia do mês de dezembro de dois mil e vinte um. 

 

 

 

 

Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

  


